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PODER JUDICIÃRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 	novembro 	de 19 67 

Compareceu perante mim, Secretário da 	Junta de Conciliação e Julgamento 

de GoIni.2. 	 Tcc_njj. _ » 
(Reclamante(s) 

Dedrelro 	 Tri1e 4 ro 
(Profissão) 	 (Estado Civil) 	 (Nacionalidade) 

Fka 41 nQ 93 Vila Pama  
(Residência) 

portador da C. P.-N. 0 91694 	» S6rie 	 e apresentou a seguinte recla- 

mação contr 
	Secretaria de Ind1tria e Comreio  

(Reclamado) 

domiciliado na Ãv. Anhanguera n 9 94 Ed. Tjoaoir Teles  
(Rua e Número) 

ADMISSÃO 
	

13-8-66 

DISPENSA 
	10-12-66 

SALÁRIO 
	1Ci150,0C 

PAAMEINTO: 	mensal 

Pede: 

Sa1rios retidos de 18 de setembro a 10 de dezembro de 1966 9  
razão de NCr$190,00 por ms . . . . . . . . . . . . . . . NCr$415,80 

72 horas extras trabalhadas no período de 18-9-66 a 10-12- 

66 9  no horário das 7 as 11 hs. e das 12 Is 17 hs.,portanto 

1 hora extra por diL.a,no valor de NCr$0 9 76 p/hora. . . . .. NCr$ 54,72 

NCr$469, 72 

Mod. 2 



Assim sendo, pede que seja notificado o Rcão. do inteiro 
teor da presente reclamação, a-fim de que compareça à audiência de instru-
ção e julgamento,  sob as penalidades daLei. 

E, para constar, fl-oi lavrado o presQnte têrmo, que vai por 
mim assinado e também pelo(s),Rc e(s). 

CHEFE DA SE 	ÁRIA 

( , 	 4 

/ 	 RECLAMANTE(S) 

C E R T 1 F 1 C O que, nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

Goiânia, 8 	diovero de 19 67 

Chefe de 
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PODER JUDICIAS1O 

JUSTIÇA IDO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.O .  

Sr, 

5e0r. tr& dib Inct.rja c Com4rcjo 

	

A, Anh 	n9 94 Ed, Moacir Telep 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

	

JoZo 	d 

FicaV. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a 	................ 

àsi4 ,4 . ........Qutorhoras  er1ar# ........................ horas do dia
31- 

(..................e .. ) do mês de 	......irc ......................................para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa udiência deverá V. S. °  oferecer as provas que julgar 

_- necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V. s.a  à referida audiência importará 

o julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado 

fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha 

conhecimento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 
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Carrnbo de orgem 

Carimbo da dtnbuçÃc 

45 

1 ' 	 dos Correios 'é erafs 
Serviço Postai 

Número do registado 109(4 

Procedência Goinia ... 

Data do registol5 de 	12 	. 	de 107 

Natureza da correspondência 	 O 

Valor declarado 

Recebí o objeto registado acima descrito. 

Enyí 	de 	 de 19..... - 
O DESTINATÁRIO 

................................................. 

OT.( — EsIt 	 ser datado e assinado a tinta. 



Proc. n. 853/67 - Proc. do Estado - aud. 31-1-6 

Junta de C. e Julgamento de Goinia 

caixa Pos1al, n. 120 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

P r o o. n . 0  J C J 

Aos 31 dias do mês de 	j& nIro do ano de mil 

novecentos e Se8Sflta ..... , às]J....I4.horas, na sala 

de audiências desta junta, 	 o reclamante JOO Candtdo 

da Silva 

e 	 o reclamado Inditstria e Cornrcic 

não tendo se realizado a audiência 

para apreciação da reclamação do primeiro contra o segundo, e 

razão de auncta ......a 4. ............. Iu.z .!!nte . P.1  

foi designada nova audiência 4e 	 çe98 . 

1114i45 	 as. .... p..art. ...... 

Pelo que eu, Chefe de Secretaria, lavrei o presente 

Cientes: 

Chefe de Secretaria 

C E R TI .D 	O 

Certifico, que nesta data, as partes ficarat cientes do dia 

e hora da realizaço da nova audiericta. 

Gointa, 	 de janeirje 1968 

Josë Lenos Filho / 
Servente PJ-7 servindo de 4scrvo 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 	 / 

J. C. J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE 	Goinia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 852 	853/67 

- 

Aos 	dias do mes de ICVI'P3 	de 19 	, as 

horas, reuniu-se esta Junta do Conciliação e Julgamento de Goiia 
sob a presidência do Dr. i'rccs :fcr:o 3or8es 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a sal.rios rtidos e horas extras 

e movida por ehastoCrdido da Silva 
e otre (2 	contra 3CRETARIA D: NDÚSTRIA E COiECIO 

Feita a chamada, presentes as partes, a reciamda representa 

d; por seu prepo$t.c, Sr. A].irio Afonso de Oliveira acompanhado do 

Proc.rador de Estado de Gois, Dr. Sehattc 3.1beiro lf  foi aberta a 
audignc ia 

Por versarem as reclamaçes sabre matria tdntea, sendo a 

r,c1uida a riera,pe10 Sr, Juiz Presidente ?o determinada a anexa 

ço do processo nQU  853/67 ao de rirnero 852/67. 
Pelas partes foi celebrado o ac6rdo seguinte: 

A reclamada pasr. ao  reelamant Soc Crddo Ia Silva, sL 

1pornei& de 	 e &° reelElarte Seb to CndLdo da Sil 

a importancia de X 772,3, rio dia 4  de março do corrente arÂo 3  
por a1dc da presente reciaxaaço. 

Custss, .o valor de Nc76,97,  elos reclamantes dispensadas 

na forma de leI. 

E, para donstar, eu, 	Servente PJ.7 

servirdo de escrvo lavrei a presente ata que vai assinada pelo Sr. 

Juiz Presidente, Srs, Vogais e partes presentes. 

	

7 Juiz Pdente 	
/ 

az 
V. dos ipredores 	 V. dos arprtagados. 

(V' 

71  
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xrxxxxxmx xx : xxxrmxxxx 
14 	iiarço 	68 

limo. Sr. 

pica V.:.. notifico, pelo presente, a comvireoer 

a esta Junta ge Co:ici1iço e J1í..ato, FA fim &e efetuar o pa 

garentO r1tivo ao acrÉo ce1&.10 no roceoso nQ JCJ-852/67 

e 853/67, erri qu Sebu3tio Cnio ôa Silva e Joo &niito da 

Silva rec1:iai contra V.S.. 

Atenoioaa auíç6es 

• 	 u 
apir N. de Maga1hea 

Chefe de Secretaria 

Cer!.iTcGe 	 ... .... .....,....... ..de 

foi 	 . 	,,.. ..• 
! 	rcg;:'at. ...... 	 -- 

(;!- 

Secretaria 	InJilatrla e Coinrcio 

Av. Anhanguera 094  -E&. Moaci.r Tellea 

NESTA 
.. ..if- 

- 	 ..Yc: 	.......................... 



ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Cfe n 92CA/3 	 CoTnTe, 20 de merço de 

xrno 	r 
PE!NI: Dt 	JJ'!T  A 	DE 	!CLtO 

1 
' L.  6 Entrada /J1// 

FãLha/9S>  

JUSTIÇA DO TRABALHO 

'7 
.X.. 	ç_ 

eCrefaÍI OLfldC 	p 	 e 	po rneno 	eo 	 — 

CNDDO DA !LVA eJCO 	CNDTDc. 	D TILV, 	confrrne 	fTcou 
do 	pare 	e 	dia 	4 	de 	rro 	tflfTmo, 	cr fãIe 	de 	recursos. 

Ec!areceos 	.ua 	o en -!- o 	ea 	pauTe 	eer 	fel- 
Ta arar 	l:pa 	fve!, urna 	vez 	a 	c:a 	Hrn 

cj 	rrovTdçejj TnsTa1a0 da 	UPEUNTENDNÇI A DY3 - 

O3\3 D 	0CDE INJTE{L 	DE 
1 	utereu?a 	eeeImen±e 	— 

responsavel .J 	J peso 	referio 	ue
#1
otto 

Aoelsejo, 	rerereas-e V 	pra;eetas de 	- 
no;sa maIs alto estHae 

terïc 1 osemenje, 

NT L 	 Vez 

EECRETO DA 	DLTEJ E C0•MLÇ 10 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.' REGIÃO 	910— 
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Certifico que nesta data, notifiqueios reclarnantes 

do oficio de fls.15 destes autos. 
Goinia, 17 de maio de 1968. 

de Justiça 

CERT IDXO 

MODL.O 4 A 
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da t:Grespondénca C 	217/62 
4 	 - 

eceh c; oheto 
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	 descrAto. 
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PODER JUDICIÁRO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

PRDCESSOS Na 852 • 853/67 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 5............dias do mês 	de JULHO.. .... .... ... . ... . ... ......... ... do ano de mil novecentos 

esessentas oito ...... ...... 
......

, nesta cidade de 	Gotnta..................,na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta- 

ria, compareceram o Reclamante 3sbatto Ctdi.do .da..Si.iva...s Jogo 
(Representação, quando houver) 

Candido da Silva 
e o 	 jndus 	por êste 

(Representaçao, quando houver) 

acôrdo celebrado 
último me foi dito que, em cumprimento a 	 na presente 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância deNCr,1,237,06 

(R=.. rnii...duz.eto.s....3... t.rtnta....e....se.t ......oruzolroz.  

relativa ao3 Processos .... 852/67 .....853/67.......destJunta. .............................. 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste tôrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

.v__ 	.. 

SECRETARIO 

(r,( 
- 	 - 

- 	 RECLAMANTE 

á . 	 ........ 

MOD 18 
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